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LEI MUNICIPAL Nº. 1656 /2011.

Autoriza e disciplina a concessão de abono excepcional aos profissionais do magistério, constante do Anexo I da lei Municipal n°. 1.423/2008, e suas alterações, em efetivo exercício na rede municipal de ensino, de forma a atender ao disposto na Lei Federal nº 11.494/2007, e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder abono excepcional aos profissionais do magistério, constante do Anexo I da Lei Municipal n°. 1423/2008, e suas alterações, excetuando os cargos de auxiliar da Secretaria Municipal de Educação e Coordenador de Compras, em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino.

Parágrafo único. Considera-se efetivo exercício a atuação efetiva no desempenho das atividades nos cargos especificados no “caput”, associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo descaracterizado  por  eventuais afastamentos temporários previstos em lei. 

Art. 2º - O pagamento do abono será pago proporcional ao tempo de serviço no ano de 2011, excluindo do cálculo o período em que o servidor se encontrar em licença sem remuneração, porém, fará jus ao pagamento os servidores que estiverem nas seguintes condições:

I - Exercício da função no mês do pagamento;

II -  Gozo de licença gestante.

 

§ 1º - Os servidores efetivos ou comissionados que foram exonerados, demitidos, aposentados antes da vigência desta Lei não farão jus ao recebimento do abono.

 

§ 2º - Os servidores contratados, cujos contratos extinguiram-se antes da vigência desta lei, não farão jus ao pagamento do abono.

 

§ 3º - O Servidor que estiver em licença sem remuneração e que tenha trabalhado no exercício de 2011 em data anterior a vigência desta lei não fará jus ao abono.

Art. 3º O abono não constituirá parte integrante da remuneração, não gerará qualquer direito trabalhista. 

Art. 4º O abono previsto nesta lei corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o servidor faz jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias trabalhados será considerada como mês integral.

Art. 5° O abono de que trata esta Lei será pago juntamente com os vencimentos do mês de dezembro de 2011.  

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, oportunamente, se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Lima Duarte-MG, 20 de dezembro de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                           Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                       Secretário Municipal de Administração
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